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ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA IiIUNICTPAL DE DUAS ESTRÂDÂS

coMrssÀo pERnaNENTE DÊ LrcrraçÃo

PREGÃb ELETRôiIICO NO W4I262I

PRrr{EtRO TERüO ADTTTVO AO CoNTRÁTO No Wtl2OU-CpL - !7lOl"l2OA

Alteração: Rêârinhamento de preços Reêquilíbrlo Econômico-finânceiro - acréscimo de varor.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
PREFETTURA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS Ê KL COfüÊRCTO OE ALIMENTOS
pRoMovER ALTERAÇõES ao coNTRATo CoRRESPoNDENTE, DrscRrMrNADAs NEsrE
NA FORMA ABAIXO:

CÊLEBRAM A
LTDA., PARA

INSTRUMENTO

cLÁusuLA TERCETRÂ - Do vaLoR:
Os preços serão realinhados na seguinte proporção: acréscimo de 3,79% (t.ês vÍrgula setêntã e nove por
cento).

cLÁusuLA QUARTA - DAs DÍsposrçõEs GERATS:
Contrato no OOàO5/2O24, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurÍdico
perfeito e eficaz, acrêscentar-se-á o valor inicial do referido contrato no percentual de 3,79%, nos
termos do art. 65J II, d, dâ Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriorês, onde a adoção dar-se-á pelo
índice: AnáIisê dê preços âtrêlados ao fPCA, IPCA-e, IGPI4, ICMS que incidem sobrê os itens licitados,
na hÍpótese que sobrevierem fatos imprevisÍveis ou previsÍveis, porém, de consêquênciâs incalculávêis,
retandadorês ou impeditÍvos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, coso fortuito
ou fato do príncipe, configurando áleâ econômica extnaordinárla e extracontratual. o reãlinhamento está
considerado o quantitativo integral para se chegar ao valor total após o equilíbrio dos valores
unitários, uma vez que o setor não controla o consumo e com isso o que já foi consumido e o que resta.
Portanto, por acordo êntrê as partes, rêalinha- sê/equilibra - sê :

ITENS DrscRI,rrNAçÃo QIJANT PREçO 1,rO

COI{TRÁTO
DA

UNIDADE
ADOTADA

EQUILÍBRIo %DA
DIFERÊÍ'IçA

PÀRA I{ATS OU

lrÊt{os

DIFEREÍ{çA VALOR. TOTAL DOS

ITEltlS - FORÍ'4ULA:

DTFERET{çA X

QUANTIDADE

+ al-.508,4O1 Açúcar 4.400 3,80 5,r7 + 26,5O%
+ 7,37

2 Affoz Parboilizado a.400 5,84 I,47 + 11,05% + 2,63 + 22.092,OO

DE AUMÉNÍO

Ê/ou
DIMINUIçÃo

+33,600,O0

Pelo presentê lnstrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA I'IUÍ{XCIPÂL OÉ DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 ,012/OOO1-10, neste ato representada
pêla Prefeita loyce RenãI1y Fe1ix Nunes de Figueiredo, Bnaslleira, Casada, Funcionaria publica,
resídente e domiciliada na Fazênda São Francisco, SN - Zona Rurat - Duas Êstradas - pB, CpF ns
O9O.4O7.3o4-M' Cartêirâ de Identidade ne 1.579.572 SSP, doravante simptêsmente col',lTRÁTANTE, e do outro
1âdO KL CO,IERCIO DE ALII{EI,ITOS LTDA. . TRAVESSA ]OAO DE FREITAS I.IOUZINHO, S/N - LO]A B - CENTRO .
SERTÃOZINHO - PB, CNPI ne 38.9A7 .4AS/OOO1-75r doravante simplesmente CONTRATADO, objetivândo promover
alterâção no contrato original, decorrênte da Licitaçâo Modalidade Pregão Eletrônico no 

^OOO4/2O23, 
ros

termos do Processo de Aditanento do Primeiro Aditivo ao Contrato nó OOOq5 /2024; observadas as
disposiçôes contidas na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as
cláusulas e condiçôes seguintes:

cúusuLA PRTMETRA - Do oBlEro Do coilrRATo:
0 contrãto ora aditado tem por objeto: Aqulsição parcelada de gêneros alimentícios divensos, que tem
como objetivo a composição de cestas básicas pâra distribuição grãtuita aos munícipes que se ercontnam
em situação de vulnerabilidade social deste municíplo.

cúusuLA SEGUNDA - DA f,usrrFrcarrva;
A alteração contratual a€ima descrÍta, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: realinhamento do preço contratado inicÍalmente para restabelecer o equilÍbrio
econômico-financeiro do contrato - acréscimo de valor.
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Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabel
cont.ato original,

Ê, por estar'eln de pleno acordo, foi lavrado
pê1âs partes e pon duas testemunhas.

o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai a

Duas Estradas - PB, 31 de Maio de 2024.

TESTEI'4UNHAS PELO CONTRATANÍE

]OYCE RENALLY FEL NUNES DE FTGUEIREDOcb.azl,gtq-5?,

087. t. çíí 6{.

Prefeita Constitucional
CPF. @9@.401 .504 40

a
(L IO DE ALIMENTOS L

CNPJ: 38. â87.485 /OAO7-75
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